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de circuito que vai ser utilizado,
tendo em conta a classificação da zona
atravessada pela linha (pública, 
frequentada, pouco frequentada
e não frequentada);

• Apoios - caracterização do tipo 
(treliçado ou tubular), dimensões, fixação
dos condutores e área de ocupação
ao nível do solo;

• Travessias e cruzamento
com obstáculos - identificar, para
a situação de flecha máxima, as distâncias
mínimas que terão de ser garantidas;

• Sinalética - referir a sinalética colocada
em cada apoio de forma legível do solo,
referente ao “Perigo de Morte”, 
identificação da linha e número do apoio;

• Sinalização - indicar os vãos sinalizados
para a balizagem aérea e com salva-
pássaros, e os respectivos critérios.

Deverá ainda fazer-se referência aos valores
máximos obtidos para o campo eléctrico,
indução magnética, ruído e sua comparação
com os valores de referência.

Descrição das Actividades Relativas
às Fases de Construção, Exploração
e Desactivação

Relativamente à fase de construção deverá
ser feita uma descrição das suas diversas
actividades, nomeadamente: piquetagem
e marcação de caboucos dos apoios;
abertura de caboucos; betonagem
das fundações; montagem e levantamento
dos apoios; desenrolamento e regulação
dos cabos; colocação dos dispositivos
de balizagem e comissionamento da linha.

Embora não seja possível, em fase
de projecto, determinar a localização
dos estaleiros, parques de máquinas
e acessos, deverá identificar-se
as condicionantes à sua localização.

Caso haja lugar a desmontagem de linhas
existentes, tal deve ser especificamente
referido, descrevendo as actividades
associadas a essa operação.

Relativamente à fase de exploração,
haverá que descrever as actividades
que terão previsivelmente lugar durante
a vida útil da linha, relacionadas com a sua
exploração e manutenção.

Deverá ser feita uma descrição das suas
diversas actividades, nomeadamente:

• Actividades de manutenção tendo
em vista a conservação ou reparação
de elementos estruturais da linha;

• Actividades de manutenção da faixa 
de protecção tendo em vista a detecção
precoce de situações susceptíveis
de afectar o bom funcionamento da linha.

As actividades associadas à desactivação
são similares às da fase de construção,
devendo ser explicitadas, tendo em conta
as características da linha e da sua área
de implantação.

Programação Temporal Estimada
para o Projecto

Deverá indicar-se a duração prevista para
a fase de construção.

Poderá apontar-se as datas previsionais
para o início da construção e para a entrada
em serviço.

As linhas de transporte de energia têm uma
longa vida útil, não se prevendo uma data
para o seu eventual desmantelamento.
A REN S.A. não prevê o abandono
do corredor das linhas, procedendo, antes,
às alterações que considere necessárias.

Estimativa orçamental da infra-estrutura

Em geral o custo estimado para o total
da infra-estrutura é referenciado no EIA.

Figura 42 - Apoio Tubular

Os critérios REN, S.A. são
mais conservadores
que os do RSLEAT.

Para informação mais
detalhada sobre
as actividades de construção,
exploração e desactivação
de uma linha aérea ver
o Capítulo 1 da Secção 1
do presente Volume.

A REN, S.A. mantém planos
de inspecção periódica
de todas as infra-estruturas
da RNT.

A REN, S.A. mantém planos
de manutenção da faixa,
de acordo com os quais
executa acções de corte
e/ou decote de vegetação.
.
A construção duma linha
demora, em média, um mês
por cada 4,5 km, sendo
função das características
da área atravessada
e do período do ano.
A desactivação demora
em média um mês por cada
6 km de linha, sendo função
das características da área
atravessada e do período
do ano.

Independentemente
de ser ou não feita referência
no EIA à estimativa de custo
do projecto, este valor
é sempre apresentado
na Nota de envio do EIA
dirigida à Autoridade de AIA.
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CAPÍTULO 3.4 - Caracterização
do Ambiente afectado pelo Projecto

No presente capítulo deverá ser apresentada
a caracterização da situação de referência
da zona onde se irá localizar o projecto,
relativamente aos descritores ambientais
considerados importantes.

A caracterização da situação de referência,
nesta fase, complementa o trabalho
efectuado na Fase 1, através de uma análise
direccionada para os aspectos considerados
relevantes, em função dos potenciais
problemas identificados.

O seu objectivo fundamental é identificar
as características e dinâmicas do ambiente
susceptíveis de serem afectadas e/ou
de condicionarem o projecto em avaliação.

A análise do ambiente afectado compreende
dois níveis de caracterização:

• Enquadramento e contextualização
da área de estudo;

• Descrição do corredor em estudo.

Enquadramento e contextualização
da área de estudo

A caracterização de enquadramento
deve incluir informação suficiente para
a contextualização da área de estudo.

Esta caracterização (de primeiro nível)
permitirá a apreensão da realidade envolvente
ao corredor em estudo.

Descrição da área de estudo
(para o corredor e o traçado)

O corredor e o traçado desenvolvem-se num
território, com determinadas características
e dinâmicas sociais que determinam
os impactes.

Como os impactes das linhas são localizados,
a caracterização deverá ser direccionada

para o corredor e, em certos aspectos, para
o traçado. Este será o âmbito do segundo
nível de caracterização.

Para esta análise recorre-se a:
• elementos cartográficos existentes;

• recolha de informação de entidades  
que possuam servidões
ou responsabilidade sobre a gestão
do território, importantes para
o desenvolvimento do estudo
e nos elementos recolhidos
e analisados na Fase 1;

• reconhecimentos de campo efectuados
directamente por elementos
da equipa técnica.

A caracterização da área de estudo deverá
apoiar-se na representação cartográfica de
toda a informação disponível, aos dois níveis
atrás referidos, nomeadamente:

1.Ao nível do enquadramento da área
de estudo:

• Síntese de condicionantes 
identificadas na Fase 1;

• Alternativas estudadas;

• Implantação do corredor seleccionado
e do traçado em análise;

2.Ao nível do corredor e traçado:
• Análise fisiográfica;

• Enquadramento geológico;

• Classes de ocupação do solo, 
consideradas prioritárias nos termos
do Protocolo REN/ICNB;

• Áreas Protegidas, Parques e Reservas,
Sítios da Rede Natura 2000, Zonas 
Importantes para as Aves (IBA),
Sítios RAMSAR, áreas de presença
de espécies de fauna particularmente
sensíveis à colisão, áreas de presença
de espécies florísticas e/ou habitats 
sensíveis;

Sobre a Fase 1, ver Capítulo
2 da presente Secção.

Para os conceitos de área
de estudo, corredor
e traçado, ver Glossário.

Cartas militares à escala
1:25 000, do IGeoE.
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• Coberto vegetal, em particular manchas
florestais, nomeadamente de espécies 
protegidas ou de interesse 
conservacionista;

• Carta de habitats (quando no interior 
de Áreas Classificadas e com base
em informação disponível no ICNB);

• Carta dos habitats naturais de interesse
comunitário (por exemplo alguns matos 
esclerófilos com base em informação 
publicada ou disponível no ICNB);

• Recursos Hídricos e Domínio Hídrico;

• Ocupação do solo no interior
do corredor:

> Zonas urbanas, urbanizáveis
e edificadas;

> Zonas industriais / pedreiras / 
extracção de inertes;

> Vias ferroviárias e rodoviárias;

> Zonas de vinhas de regiões 
demarcadas;

> Aproveitamentos hidroagrícolas, 
outras infra-estruturas rurais
e de regadio;

> Áreas verdes e de equipamentos;

• Condicionantes biofísicas:
> Reserva Agrícola Nacional e Reserva
Ecológica Nacional por ecossistema, 
devendo ser implantado o traçado
da linha nas cartas de RAN e REN 
publicadas (a disponibilizar
pelas CCDR);

> Áreas de montado;

> Outras;

• Outras Condicionantes:
> Equipamentos ou infra-estruturas
relevantes, por exemplo adutores
e gasodutos;

> Servidões rodoviárias, ferroviárias,
aeronáuticas, radioeléctricas, militares
e ligações hertzianas;

> Vértices geodésicos;

> Pontos de água afectos
ao combate de incêndios;

> Mapas de ruído;

• Ordenamento do território
(áreas urbanas, urbanizáveis, 
industriais, áreas verdes
e de equipamentos - desportivo,
de saúde, escolar ou outros - áreas
reservadas a cemitérios,
aterros sanitários, áreas sujeitas
a regime florestal, pontos de captação 
de água que poderão ser utilizados 
no combate a incêndios,
rede nacional de transporte
de energia eléctrica e gás);

• Ordenamento Florestal e projectos 
eventualmente existentes para a zona, 
com as classes de espaços envolvidas;

• Paisagem;

• Património Cultural;

• Síntese de Condicionantes.

Cada descritor deve ser caracterizado
e aprofundado de acordo com a sua
hierarquização prévia, tendo por base
a sua importância e necessidade
de pormenorização face ao tipo de projecto
e às potenciais interferências do mesmo
sobre o ambiente.
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De salientar que existem factores que se
afiguram relevantes a nível da caracterização
do ambiente afectado, mas que não são,
por si só, relevantes a nível da avaliação
de impactes, constituindo-se como elementos
secundários para a avaliação de possíveis
impactes a outro nível.

Tem-se, por exemplo, o clima, cuja relevância
advém da potenciação dos efeitos negativos
sobre o ambiente sonoro, mas que
não constitui, por si só, um factor sobre
o qual se façam sentir impactes decorrentes
da presença da linha; ou a fisiografia,
que se constitui como um elemento relevante
da paisagem, pela sua capacidade para
potenciar ou minimizar a intrusão visual
da Linha, mas que não se configura como
um factor sobre o qual seja provável a indução
de impactes pelo projecto.

No Anexo LA18 apresenta-se uma listagem
dos descritores ambientais considerados
relevantes para efeitos de caracterização
do ambiente em projectos de linhas aéreas,
por ordem de importância.

Esta hierarquização tem um carácter
indicativo, devendo ser aferida para cada
projecto, em função das características
da sua área de implantação.

A caracterização deverá ser clara, concisa
e focalizada nos aspectos considerados
relevantes e, sempre que possível, ilustrada
graficamente.

Evolução do ambiente afectado
na ausência de projecto

Tendo em conta que a realidade social
 e natural é dinâmica e os processos
de mudança são permanentes torna-se
necessário um esforço de análise prospectiva
para tentar perceber de que modo a situação
actual poderá evoluir. A construção
do cenário de evolução da situação existente
na ausência de projecto deve centrar-se

na área de estudo e num limite temporal
exequível. Este cenário deverá ter em conta
as tendências e dinâmicas identificadas, que
sejam relevantes para a evolução do ambiente
afectado (por exemplo, projectos
estruturantes ou novas tecnologias).

A caracterização do ambiente na ausência
de projecto tem como objectivo descrever
o ambiente onde o projecto se irá inserir,
com base nas tendências identificadas,
a fim de permitir avaliar as consequências
da sua não concretização (Opção 0).

CAPÍTULO 3.5 - Identificação
e Avaliação de Impactes

Considerações metodológicas gerais

A identificação dos impactes relevantes
e a sua posterior avaliação deve
ser efectuada tendo em conta:

• As acções ou características do projecto
potencialmente causadoras de impactes;

• A escala temporal / fase do projecto
em que poderão ocorrer os impactes;

• A escala espacial em que se farão sentir
de forma mais relevante (área de estudo);

• As dimensões do ambiente biofísico
e social em que se concretizam
(dimensões e variáveis).

A identificação de impactes tem um carácter
descritivo, sendo a avaliação um processo
analítico e sistematizado, através de uma
escala de importância qualitativa ou
quantitativa, que estabelece o seu significado.

Um dos principais objectivos da AIA
é a identificação e avaliação dos impactes
das possíveis alternativas e a definição
de medidas minimizadoras e potenciadoras,
com vista à tomada de decisão sobre
a viabilidade da execução do projecto.

165

O cenário de evolução deve
ter em conta os efeitos
positivos e negativos
da não execução do projecto.
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Baseando-se num corredor de 400 m
de largura, a avaliação de impactes deve
contribuir, numa primeira fase, para
a definição do melhor traçado possível.

Da avaliação decorre a definição de medidas
de minimização, algumas das quais
que podem ser incorporadas no projecto.

Na avaliação de impactes há, ainda,
que considerar a avaliação dos impactes
cumulativos que resultam da presença
de outros projectos, existentes
ou previstos, na zona de implantação
do projecto em estudo.

Considerações metodológicas específicas

A análise de impactes deverá conferir especial
relevo aos descritores com que o projecto
mais interfere, podendo ser considerada
a mesma hierarquização apresentada
na caracterização do ambiente afectado,
ou seja:

• Descritores Muito Importantes: Usos 
do Solo; Ordenamento do Território
e Condicionantes de Uso do Solo; 
Componente Social; Ecologia; Ambiente
Sonoro; Paisagem; Património Cultural.

• Descritores Importantes: Solos, 
Geologia e Geomorfologia.

• Descritores Pouco Importantes: Clima,
Recursos Hídricos e Qualidade da Água.

De uma forma geral, a metodologia utilizada
baseia-se em:

• Identificação dos potenciais impactes
decorrentes do projecto, sobre cada um
dos descritores;

• Avaliação dos impactes recorrendo
à sua qualificação e, quando possível
à sua quantificação.

Sempre que necessário serão apresentados,
para cada descritor, alguns aspectos
metodológicos específicos.

A todos os impactes identificados deverá
atribuir-se um grau de significado, ou seja
se o impacte é significativo, moderadamente
significativo ou não significativo.

Os impactes devem ser descritos
sectorialmente, distinguindo-se os relativos
à fase de construção e de desactivação
(usualmente de duração mais curta), dos
da fase de exploração (usualmente de maior
duração), tendo em conta as particularidades
das acções relativas a cada uma destas fases
do projecto.

O traçado em análise desenvolve-se sobre
um Corredor Preferencial validado na Fase
1 - Estudo de Grandes Condicionantes
Ambientais e Selecção de Corredor.

Identificação das principais acções
do projecto geradoras de impactes
sobre o ambiente

Tipologia de impactes

Os principais impactes gerados por
um projecto de uma linha aérea ocorrem
na fase de construção, quando se verificam
as principais interferências:

• a nível de ocupação do solo,
pela perturbação directa das áreas:

> a ocupar pelos apoios e sua zona 
envolvente;

> afectas à faixa de protecção da linha
(onde ocorre o abate ou decote
de árvores) e locais de implantação
dos apoios;

> afectas à implantação de estaleiros
e acessos aos apoios;

• com valores naturais, paisagísticos
e sociais existentes.

Os principais impactes, na fase de
exploração, ocorrem ao nível dos descritores
Paisagem, Ambiente Sonoro, Ecologia,
Condicionantes de Uso e Componente Social.

Ver Glossário.

Ver Capítulo 3.3 e Anexo
LA19.

Se na análise da situação de
referência se concluir pela
irrelevância de algum dos
descritores analisados, tal
deverá ser claramente
explicitado e esse descritor
não incluído na análise de
impactes como relevante.

De forma a determinar o
grau de afectação do
sistema para cada uma das
componentes consideradas,
na avaliação dos impactes
deverá recorrer-se, sempre
que aplicável, a uma
caracterização de acordo
com os critérios referidos no
Capítulo 4 do Volume 1.

No Anexo LA19 apresenta-
se uma síntese do tipo de
impactes por descritor.
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Os impactes na fase de desactivação
da linha são semelhantes aos verificados
na fase de construção.

Análise das principais actividades
de construção

As principais actividades da construção
passíveis de originar impactes ambientais
são as seguintes:

• Instalação de estaleiros e parque(s)
de material;

• Estabelecimento de acessos;

• Circulação de máquinas e veículos;

• Desmatação e decapagem;

• Abertura da faixa de protecção,
na qual se realiza o abate ou decote
do arvoredo susceptível de interferir
com o funcionamento da linha;

• Abertura de caboucos e construção
dos maciços de fundação, envolvendo 
escavações e betonagens;

• Implantação de apoios, ocorrendo uma
afectação temporária da ocupação
do solo durante a fase de construção, 
numa área de cerca de 400 m2 em torno
de cada apoio, e uma afectação irreversível
da ocupação do solo no local exacto
da implantação do apoio.

A primeira actividade da fase de construção
é a instalação de estaleiros. Uma vez que
não são habitualmente conhecidos, nesta
fase, o número de estaleiros necessários
à obra, nem a sua localização, deverão
ser apresentadas condicionantes /
recomendações à sua localização.

A REN, S.A. privilegiará, sempre que possível,
a utilização de áreas infra-estruturadas, como
parques industriais, para a sua instalação.

Os locais de implantação dos estaleiros
são sujeitos a aprovação por parte do Dono
de Obra/Fiscalização e cumprem o disposto
no Plano de Acompanhamento Ambiental
e no Caderno de Encargos da Obra,
obrigações essas que decorrem
das recomendações do EIA e da DIA.

Apesar disto, é previsível que a implantação
e as actividades afectas ao(s) estaleiro(s)
possam causar efeitos negativos
no ambiente, nomeadamente no que
se refere a:

• emissão de ruído em consequência
das actividades de preparação dos locais
de implantação, da circulação de veículos
de acesso ao mesmo e descargas
de equipamentos e materiais;

• compactação e impermeabilização 
temporária do solo, durante o período
de tempo em que os estaleiros
se encontrem em funcionamento;

• alteração local da paisagem.

Nos estaleiros serão instaladas zonas
de escritórios, de armazenamento
de ferramentas e materiais e outras áreas
de apoio à construção da linha. Os tipos
de materiais previsivelmente armazenados
nos estaleiros incluem os apoios, cabos
em bobinas, isoladores, material de ligação
à terra e de sinalização aérea e de avifauna.

No que diz respeito aos acessos aos apoios,
a REN, S.A. privilegiará, sempre que possível,
a utilização de caminhos existentes.
Caso não existam caminhos na vizinhança
dos apoios a instalar ou estes não tenham
as dimensões adequadas à passagem
dos equipamentos será necessário melhorar
os acessos existentes ou abrir novos acessos.
A melhoria ou a abertura de novos acessos
poderá implicar a realização de desmatações,
eventuais movimentações de terras
e compactação dos solos.Para actividades envolvidas

na construção de uma linha
ver Capítulo 1, Secção 1
do presente Volume.
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O tipo de máquinas e veículos habitualmente
utilizados em obra consiste em viaturas
de transporte de equipamentos, materiais
e de pessoal, gruas e escavadoras.
As viaturas deverão cumprir as normas
requeridas para as suas características
de utilização e, segundo normas da REN,
S.A., é vedada ao Adjudicatário da Obra,
qualquer acção de manutenção incluindo
mudanças de óleo, no interior do estaleiro.
Deverá, contudo, ser apresentado no EIA
um conjunto de medidas de minimização
referentes à gestão do estaleiro.

Será igualmente necessário proceder
à desmatação e/ou abate de árvores
na área envolvente aos locais de implantação
dos apoios, actividade particularmente
relevante em zonas densamente florestadas,
do que resultará a afectação directa da flora
existente, assim como a produção de resíduos
vegetais. Nas zonas agrícolas ocorrerá ainda
uma afectação de solos, numa área de cerca
de 400 m2 em torno de cada apoio, de modo
a permitir o acesso da maquinaria necessária.

Ainda na fase de construção, será necessário
assegurar uma faixa de protecção
correspondente a um corredor de 45 m
centrado no eixo da linha, onde, atendendo
à presença de espécies arbóreas, poderá
ser necessário proceder ao corte ou decote
de espécies, especialmente das de
crescimento rápido, de forma a garantir
as distâncias de segurança exigidas pelo
RSLEAT e pelas Especificações Técnicas
da REN, S.A.

É também definida uma faixa de serviço,
isto é uma faixa com a largura de 5 m,
dividida ao meio pelo eixo da linha, na qual
se efectua o corte e decote de árvores
necessários para tornar possível a sua
montagem e conservação.

A abertura de caboucos, execução
dos maciços de fundação e implantação
dos apoios implica a ocupação temporária

de uma área de cerca de 400m2, que inclui
as áreas afectas às fundações dos apoios,
as áreas de trabalho ocupadas pela grua
utilizada para elevar o apoio e a generalidade
da área de trabalho para cada apoio. Para
a instalação dos apoios haverá necessidade
de proceder a escavações para abertura dos
caboucos onde serão executados os quatro
maciços independentes em betão,
com sapata em degraus, chaminé prismática
e armadura em aço. A execução dos maciços
das fundações em betão poderá obrigar
à lavagem das betoneiras e respectivos
acessórios, se o tempo mediado entre
a frente de obra e a respectiva central
a isso obrigar. Estas lavagens são feitas
directamente sob as terras de escavação,
sendo posteriormente utilizadas
no enchimento dos caboucos.

Uma vez executadas as fundações
dos apoios proceder-se-á à montagem
das estruturas dos apoios e dos condutores,
o que implicará a necessidade de transporte
de materiais. Segue-se a montagem
dos elementos, a elevação dos apoios
e a montagem dos condutores.

Identificação de impactes por descritor

Para a identificação de impactes
pode recorrer-se a diversos métodos, mas
a utilização, implícita ou explícita, de uma
matriz que permita cruzar as acções /
actividades com os descritores ambientais
afigura-se adequada à avaliação de impactes
de uma linha. As actividades passíveis
de induzir impactes devem ser agrupadas
em função da fase em que ocorrem:
construção e desactivação, exploração.

A experiência adquirida em avaliação
de impactes induzidos por uma linha permitiu
identificar os descritores ambientais
relevantes e hierarquizá-los, para efeitos
da sua sensibilidade e, consequentemente,
da sua vulnerabilidade face ao projecto.

Ver Anexo LA1.170
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No Anexo LA19 apresentam-se para os diversos
descritores ambientais, o tipo de impactes
previsíveis de ocorrer em cada um deles,
a metodologia para a avaliação desses
impactes e os produtos resultantes.

Impactes cumulativos

Deverá avaliar-se a possibilidade
de ocorrência de impactes cumulativos,
decorrentes de simultaneidade de obras
no mesmo espaço, mesmo que de natureza
diferente. Este efeito pode ser simples
(aditivo) ou potenciador (multiplicativo).

Os impactes cumulativos podem decorrer
também da pré-existência de outros projectos
dando origem a que a construção de uma
nova infra-estrutura possa assumir proporções
diferenciadas relativamente ao seu contributo
considerado isoladamente e, assim, induzir
um impacte significativo.

Avaliação de Impactes

Após a identificação de impactes, efectuada
sectorialmente, há que os avaliar de acordo
com uma grelha de critérios pré-definida.

Essa grelha de critérios não deve ser utilizada
exaustivamente para todos os impactes
identificados, servindo como referencial para
a avaliação dos impactes mais significativos.

A avaliação do significado deve resultar
da ponderação de todos esses critérios.

O significado constitui o aspecto mais
relevante numa avaliação de impactes,
já que sintetiza a sua importância.

É traduzido por uma graduação,
habitualmente em três níveis - significativo,
moderadamente significativo
ou não significativo.

A classificação do significado do impacte
pode ser feita por métodos subjectivos,

baseados numa ordenação dos diversos
impactes ou numa opinião pericial, ou ser
quantificada, através da transformação
da escala qualitativa dos diversos critérios
numa escala numérica.

Síntese de Impactes

Finalmente os impactes identificados
e avaliados deverão ser sintetizados num
quadro, no qual se descreve detalhadamente
as potenciais afectações por descritor, assim
como a identificação específica dos locais/
fases onde é previsível a sua ocorrência.

Esse quadro síntese deverá conter
referências a:

• Fase do projecto;

• Descritor;

• Localização;

• Descrição do impacte;

• Avaliação do impacte.

Deverá ser acompanhado de uma carta
síntese de impactes, que permita visualizar
espacialmente a ocorrência dos diversos
tipos de impactes identificados.

Complementarmente, poderá ser
elaborado um Anexo Fotográfico contendo
a representação visual dos casos mais
relevantes, bem como, eventualmente,
simulações visuais de algumas situações
que o justifiquem.

CAPÍTULO 3.6 - Medidas de Mitigação

A definição de medidas de mitigação de
impactes negativos é um processo iterativo
e progressivo, em estreita interacção com
a realização do Projecto de Execução.

Essa definição não pode limitar-se a uma
compilação, devendo obedecer a um plano

Sobre este assunto ver
Capítulo 4 do Volume 1
e Anexo LA3.

As medidas de mitigação
incluem medidas
de minimização e medidas
de compensação.
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estratégico de minimização de impactes,
com objectivos hierarquizados, e que se
desdobra em três dimensões fundamentais:

• Evitar os impactes - implica uma 
intervenção precoce no processo
de selecção dos corredores e traçados 
das linhas. É uma tarefa que tem particular
relevância nas fases de identificação 
preliminar de impactes e de estudo
de grandes condicionantes ambientais. 
Esta dimensão é também uma 
preocupação nas fases de construção
de Linhas (montagem e desmontagem),
e durante a fase de exploração.
Muitos dos impactes possíveis
de ocorrer podem ser também evitados,
com um plano de acompanhamento 
ambiental adequado;

• Minimizar os impactes - tem como 
objectivo reduzir a importância
dos impactes que não podem ser evitados,
seja por atenuação dos seus efeitos,
seja pela reposição da situação inicial,
no caso de determinado tipo
de afectações temporárias;

• Compensar os impactes - A adopção 
de medidas compensatórias verifica-se, 
por exemplo, quando um projecto,
de inegável interesse público e sem 
soluções alternativas, possa afectar
de forma significativa um sítio da Rede 
Natura 2000. A compensação pode
ser feita directamente, através
da substituição do recurso afectado,
ou por compensação através de um 
recurso comparável.

No EIA devem ser apresentadas as medidas
consideradas adequadas para evitar, reduzir
ou compensar os impactes negativos e para
potenciar os impactes positivos associados
ao projecto.

As medidas de minimização são adoptadas
para reduzir os efeitos negativos do projecto,
sempre que não é possível evitar a ocorrência

de impactes. Essas medidas podem-se
traduzir em acções de intervenção na fonte
- o impacte é reduzido na origem,
(por exemplo, adoptando medidas
de sinalização / balizagem de cabos)
ou no receptor, meio ou indivíduo
(por exemplo, a beneficiação de acessos).

As medidas de compensação são adoptadas
para compensar os danos causados, sendo
dirigida a uma determinada espécie ou factor
afectado.

Para além das medidas acima referidas,
é também de salientar a adopção de medidas
de potenciação / valorização dos impactes
positivos.

Medidas de minimização

As medidas de minimização propostas
deverão ser de dois tipos:

• medidas de carácter geral respeitantes,
quer a um conjunto de boas práticas 
ambientais, a ser tomado
em consideração pelo Adjudicatário
da Obra/Dono da Obra, aquando
da construção, quer a acções de controlo,
a serem implementadas pelo Dono
da Obra, durante a fase de exploração 
da infra-estrutura;

• medidas específicas, estruturadas
em função das fases da infra-estrutura 
(de construção e de exploração)
e dos factores relativamente aos quais
se identificou a necessidade de adopção
de medidas.

Medidas de carácter geral

Deverão ser enunciadas medidas
relativas a:

• Acessos temporários à obra;

• Estaleiros:
> Localização - dado não estar 
disponível, à data da elaboração

Este tipo de medidas traduz-
se, na metodologia adoptada
para os estudos de infra-
estruturas da REN, S.A., nos
procedimentos levados a
cabo na 1.ª Fase - Estudo de
Grandes Condicionantes
Ambientais e Selecção de
Corredor e na subsequente
implantação do traçado no
interior desse corredor.

As medidas de minimização
aplicam-se aos impactes
residuais - ou seja, aos
impactes que não foi possível
evitar nas fases anteriores.

Ver Decreto-Lei n.º 140/99
de 24 de Abril, com a
redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.º 49/2005
de 24 de Fevereiro.

Uma descrição detalhada do
conteúdo do Plano de
Acompanhamento
Ambiental consta do Anexo
LA20.
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do EIA, a localização do estaleiro,
deverá enunciar-se as restrições
à sua localização e cartografar
as áreas de exclusão em função
dessas restrições;

> Exploração e desactivação - regras 
para a correcta gestão dos estaleiros
e reposição do local após
a sua desactivação;

• Boas Práticas Ambientais.

Medidas específicas

Deverão apenas ser enunciadas as medidas
que se afigurem necessárias para minimizar
os impactes identificados.

As medidas preconizadas deverão ser
inseridas num quadro no qual se faça
referência a:

• Descritor, impacte identificado
e localização;

• Fase de ocorrência;

• Medida preconizada
e sua calendarização;

• Efeito esperado.

Para além disso, a proposta de medidas
de minimização deverá obedecer
aos seguintes princípios:

• Ser clara e viável;

• Não ser redundante, nomeadamente:
> No tocante às disposições legislativas,
regulamentares e normativas;

> Aos vários descritores.

A focalização da descrição na Medida
e não no Descritor / Factor Ambiental permite
evitar a redundância de medidas
entre vários descritores.

Para tal, pode-se recorrer a uma matriz como
a seguinte:

Medidas
Exemplo de Descritores

Ecologia Paisagem
Componente 

PatrimónioSocial

1

2

3

x x

x x

x x

Medidas de compensação

As medidas de compensação não são uma
forma de minimizar um determinado impacte,
mas sim uma forma de compensar os danos
causados por uma actividade inevitável.

Estas medidas podem passar por beneficiar
uma espécie ou um valor similar ao afectado,
mas não directamente aquele que foi
afectado (por exemplo, criando habitats para

uma determinada espécie noutro local);
ou de contribuir, de forma indirecta, para
a melhoria do ambiente, no tocante àquele
factor (por exemplo, financiando estudos
tendentes a compreender melhor
o comportamento de determinada espécie
na presença de uma linha aérea ou a avaliar
a eficácia de determinado tipo de medidas).

Habitualmente, em projectos de linhas
aéreas, as medidas de compensação são

No Anexo LA15 apresenta-
se uma listagem indicativa
de possíveis medidas
de minimização dos impactes
passíveis de serem induzidos
por linhas aéreas.

As medidas propostas
não devem substituir-se
ou transpor disposições
que constem da lei
ou de normativos aplicáveis.
As medidas propostas
que se destinem a minimizar
impactes em diversos
descritores, não devem
ser enunciadas de forma
repetitiva. Deve enunciar-se
a medida, explicitando
os seus efeitos em múltiplos
descritores.

Ver Anexo LA1.
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adoptadas relativamente à Ecologia, dado
estarem legalmente regulamentadas.

Contudo, poderão também ser aplicadas
no âmbito de outros descritores, como sejam
a Componente Social (por exemplo, arranjos
de muros de propriedades, valorização
de caminhos, entre outras) ou o Património
(como seja a recuperação e valorização
de um elemento patrimonial, mesmo
que não directamente afectado).

Nos termos da Directiva Habitats,
a compensação de impactes em Áreas
propostas para integrar a Rede Natura 2000
é da responsabilidade do Estado Membro,
estando prevista nos casos de afectações
resultantes de projectos de inegável
interesse público para os quais não existe
alternativa de localização.

CAPÍTULO 3.7 - Directrizes para a 
Elaboração do Plano de Monitorização
e Medidas de Gestão Ambiental

Programas de monitorização

Para além das medidas, o EIA deverá propor
um Plano de Monitorização, sempre que tal
seja justificável.

Este Plano destina-se a:
• Avaliar da eficácia dessas medidas;

• Identificar eventuais desvios nas 
previsões efectuadas ou o aparecimento
de impactes não previstos;

• Adoptar atempadamente medidas
de correcção dessas situações.

O Plano de Monitorização compõe-se
de vários Programas de Monitorização, sendo
cada um destes, referente a um descritor
ambiental a monitorizar.

Os diversos Programas de Monitorização
têm de ser pragmáticos, claros, consistentes
e viáveis, descrevendo com exactidão:

• O objectivo da monitorização;

• Os parâmetros a monitorizar;

• Os locais a monitorizar;

• A frequência das acções
de monitorização;

• Técnicas e métodos de análise
e equipamentos a utilizar;

• Os indicadores de avaliação;

• Medidas de gestão ambiental
a adoptar em função dos resultados
da Monitorização;

• Periodicidade de elaboração
dos Relatórios de Monitorização e critérios
de decisão sobre a revisão do Programa
de Monitorização apresentado.

CAPÍTULO 3.8 - Lacunas Técnicas
e de Conhecimento

Deve-se incluir no EIA uma nota relativa
a eventuais lacunas de conhecimento
ou deficiências de informação que possam
ter afectado a profundidade do estudo,
explicitando as razões para essa ocorrência
e avaliando a sua relevância para
a qualidade do EIA.

CAPÍTULO 3.9 - Conclusões e Anexos

Conclusões

O EIA deve apresentar uma conclusão
incidindo sobre:

• As questões mais relevantes
que possam ter resultado do estudo 
efectuado;

• As questões mais controversas
e que possam implicar decisões
a nível da AIA;180 No Anexo LA21

apresentam-se programas
de monitorização
para alguns descritores.

180
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• Os impactes mais significativos;

• O parecer sobre a concretização
do Projecto, em face dos resultados 
obtidos no EIA.

Responsáveis pela elaboração do EIA

Deverão identificar-se os responsáveis
pela elaboração do EIA, devendo
distinguir-se os responsáveis pela globalidade
do EIA, dos consultores que apenas
efectuaram a análise de um descritor.
Dessa identificação deve constar o nome
dos responsáveis, os descritores analisados
no EIA, e a sua formação académica
e/ou profissional relevante.

Anexos

Nos Anexos deverá constar a seguinte
informação:

• Elementos de projecto, nomeadamente
a planta geral do traçado;

• Plano Tipo de Acompanhamento 
Ambiental;

• Documentação da REN, S.A., 
nomeadamente “Disposições Gerais sobre
Gestão Ambiental”, “Especificação 
Técnica Geral para a Gestão de Resíduos
Industriais em Obras da REN, S.A.”, 
“Supervisão e Acompanhamento 
Ambiental em fase de Obra
de Linhas e Subestações”;

• Autorização de realização dos trabalhos
arqueológicos, Fichas de elementos 
patrimoniais.

Poderão ainda ser incluídos outros
documentos relevantes.

CAPÍTULO 4
Resumo Não Técnico

O Resumo Não Técnico (RNT) consiste
num documento separado do EIA,
mas dele fazendo parte integrante.

Tem como objectivo resumir em linguagem
não técnica, o conteúdo do EIA, de modo
a ser acessível e explícito a todos
os interessados e a possibilitar a participação
pública no processo de AIA.

A sua dimensão deverá ser reduzida não
devendo exceder as 20 páginas, incluindo
gráficos, mapas e quadros.

O RNT deve conter uma síntese do conteúdo
do EIA, não tendo, necessariamente,
de abordar todos os temas e capítulos neste
apresentado.

Deverá ser completo e focalizar-se no que
é essencial de modo a transmitir:

• O que é o projecto;

• Onde se localiza;

• Quais são as actividades que envolve;

• Qual a sensibilidade ambiental da área;

• Em que é que o projecto interfere
com essa sensibilidade;

• Quais são as medidas que foram 
adoptadas ou propostas para evitar, 
minimizar ou compensar esses efeitos;

• Como é que se pretende monitorizar
a aplicação dessas medidas e avaliar
o seu resultado;

• Quais as principais conclusões.

Ver Glossário

Para a elaboração do RNT
deverão ser seguidos
os “Critérios de Boa Prática
para a Elaboração
e Avaliação de Resumos não
Técnicos”, publicação
do Instituto de Promoção
Ambiental, Outubro de 1998.

A cartografia a incluir
no RNT deverá ter formato
A4 ou formato A3 dobrável
para A4.

181

182

181

182

SECÇÃO 4
CAPÍTULO 4 - RESUMO NÃO TÉCNICO

124



Vol2 210x297mm_S4 2 10/8/07 3:43 PM Page 12 

Composite

C M Y CM MY CY CMY K

CAPÍTULO 5
Avaliação do EIA

O procedimento de AIA inicia-se com
o envio pela REN, S.A. (proponente) do EIA
e respectivo Projecto de Execução à DGEG
(entidade licenciadora ou competente
para a autorização). A DGEG remete
estes documentos à Autoridade de AIA,
que nomeia a CA responsável
pela sua apreciação.

Uma das primeiras funções da CA é avaliar
a Conformidade do EIA, ou seja, verificar:

Se o EIA está formalmente correcto

• contém todas as peças exigidas?

• aborda todos os temas e pontos 
exigidos pela legislação?

• vem acompanhado do Projecto
de Execução?

Se o projecto está bem caracterizado

• Quem são o proponente e a entidade 
licenciadora;

• O que é projecto, no referente:
> ao seu tipo;

> à fase em que se encontra;

> aos eventuais antecedentes;

> aos objectivos e justificação;

> aos projectos associados
e complementares;

> à localização;

> às principais características físicas
e elementos fundamentais.

• Quais as principais acções e actividades
de construção, exploração e desactivação,
no que diz respeito:

> aos principais tipos de materiais
e matérias-primas utilizadas;

> aos efluentes resíduos e emissões 
gerados nas fases de construção, 
exploração e desactivação.

• Qual a programação temporal estimada
para a concretização do projecto,
sua exploração e previsível vida útil.

Se a área de implantação está bem
caracterizada

• Quais as principais características
da área de implantação do projecto, 
nomeadamente na identificação de:

> eventuais áreas sensíveis;

> Planos de Ordenamento do Território
em vigor na área do projecto;

> servidões, condicionantes, restrições
de utilidade pública, equipamentos
e infra-estruturas relevantes 
potencialmente afectados pelo projecto.

Se foram identificadas alternativas

• Qual o tipo de alternativas, em termos
de localização e dimensão, que foram 
estudadas;

• Qual a alternativa escolhida e qual
a justificação.

Se permite identificar claramente
as características mais relevantes da área
de estudo

• Quais as características mais 
significativas da área de implantação
do projecto;

• São identificados os descritores 
ambientais mais significativos?

O proponente deverá
entregar na entidade
licenciadora 10 ou 8
exemplares do EIA,
consoante se trate de um
projecto do Anexo I ou do
Anexo II, um exemplar do
Projecto e uma nota de envio
dirigida à Autoridade de AIA.
Para mais informações
consultar a Portaria
n.º330/2001 de 2 de Abril.

Ver Glossário.
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• A caracterização do ambiente 
efectuada permite apreender qual a sua
sensibilidade ao projecto?

Se a abordagem metodológica utilizada
permite identificar e avaliar correctamente
os impactes, face ao tipo de projecto
e às características da área de estudo

• Tipos de informação utilizada
e respectivas fontes;

• Metodologia da recolha de informação;

• Metodologia do tratamento
da informação;

• Cartografia apresentada;

• Critérios para a avaliação do significado
dos impactes;

• Medidas para minimização
dos impactes;

• Síntese de impactes residuais.

Se contém proposta de medidas
de minimização e compensação
dos impactes e de monitorização

• As medidas propostas para
a minimização dos impactes residuais 
estão claramente enunciadas, não são 
redundantes e são previsivelmente 
eficazes?

• Os Planos de Monitorização
justificam-se e são concretizáveis?

• As conclusões são claras?

Numa primeira fase a CA deverá avalia
se o EIA está conforme, desconforme
ou se será necessário solicitar ao proponente
esclarecimentos adicionais ou a reformulação
do RNT para efeitos de conformidade
do EIA. Este pedido de elementos adicionais

suspende o prazo do procedimento de AIA,
até entrega dos mesmos.

Após avaliação da conformidade do EIA
ou após recepção dos elementos adicionais,
a CA emite uma declaração de conformidade
(ou desconformidade) do EIA.

A emissão de uma declaração
de desconformidade deverá
ser fundamentada, e determina
o encerramento do processo de AIA.

Após a emissão de uma declaração
de conformidade do EIA, o procedimento
de AIA segue os trâmites legais.

Compete à CA elaborar o parecer técnico
final do procedimento de AIA, o qual
será remetido à Autoridade de AIA.
Esta é responsável pela elaboração
da proposta de DIA ao ministro responsável
pela tutela do ambiente.

A DIA, após emitida, será do conhecimento
da DGEG (entidade licenciadora),
que a remeterá à REN, S.A. (proponente).
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Salienta-se que a CA poderá
solicitar ao proponente,
no decorrer do procedimento
de AIA, outras informações
complementares,
não havendo nestes casos
suspensão do prazo.

Para informação sobre o
processo de AIA
ver Volume 1.
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c) Análise da eficácia do procedimento 
de AIA realizado”.

O objectivo da pós-avaliação é a verificação
de que o projecto cumpre o que foi disposto
na DIA, de que as medidas previstas
são cumpridas e se revelam eficazes e de
que o procedimento de AIA foi eficaz.

Ou seja, a pós-avaliação tem como objectivo
essencial assegurar que tudo é feito
para que os impactes resultantes do projecto
sejam efectivamente minimizados
de forma eficaz.

Consoante a fase em que a AIA tenha tido
lugar - Projecto de Execução ou Anteprojecto
/ Estudo Prévio, assim será diferente
o conteúdo da pós-avaliação.

No caso do procedimento de AIA
ter tido lugar em fase de Estudo Prévio
ou Anteprojecto, a fase de pós-avaliação
inicia-se na fase de Projecto de Execução,
com a elaboração de um Relatório
de Conformidade Ambiental do Projecto
de Execução (RECAPE), a que se seguirão
a Monitorização e as Auditorias.

No caso de o processo de AIA ter tido
lugar em fase de Projecto de Execução,
a pós-avaliação apenas engloba
a Monitorização e as Auditorias.

Na presente Secção apresenta-se
a pós-avaliação nas suas três vertentes:
RECAPE, Monitorização e Auditorias.

CAPÍTULO 2
RECAPE

Objectivos do RECAPE

No caso do procedimento de AIA ter sido
efectuado em fase de Estudo Prévio
ou Anteprojecto, após a emissão da DIA
será elaborado o Projecto de Execução
e um RECAPE - Relatório de Conformidade
Ambiental do Projecto de Execução.

SECÇÃO 5
PÓS-AVALIAÇÃO

CAPÍTULO 1
Introdução

A pós-avaliação inicia-se após ter sido emitida
uma DIA, favorável ou condicionalmente
favorável, e após o licenciamento
ou autorização do projecto.

No Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro,
a pós-avaliação é definida como um
“processo conduzido após a emissão da DIA,
que inclui programas de monitorização
e auditorias, com o objectivo de garantir
o cumprimento das condições prescritas
naquela declaração e avaliar os impactes
ambientais ocorridos, designadamente
a resposta do sistema ambiental aos efeitos
produzidos pela construção, exploração
e desactivação do projecto e a eficácia
das medidas de gestão ambiental adoptadas,
com o fim de evitar, minimizar ou compensar
os efeitos negativos do projecto,
se necessário, pela adopção de medidas
ambientalmente mais eficazes”.

Assim, e após a emissão da DIA favorável
ou condicionalmente favorável, e de acordo
com a legislação,  “compete à autoridade
de AIA dirigir e orientar a pós-avaliação
do projecto, abrangendo as condições
do seu licenciamento ou autorização,
construção, funcionamento, exploração
e desactivação (...)”,  visando as seguintes
finalidades:

a) Avaliação da conformidade do projecto
de execução com a DIA, nomeadamente
o cumprimento dos termos e condições 
nela fixados;

b) Determinação da eficácia das medidas
previstas para evitar, minimizar
ou compensar os impactes negativos
e potenciar os efeitos positivos, bem como,
se necessário, da adopção de novas 
medidas;
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A DIA pode ser favorável,
condicionalmente favorável
ou desfavorável.

No caso de ser
condicionalmente favorável,
a DIA estabelece condições
para a autorização ou
licenciamento do projecto,
e inclui as medidas
que o proponente deverá
adoptar na execução
do projecto.
No caso de a DIA
ser desfavorável, deverão
ser claramente explicitadas
as razões dessa decisão.

Ver Anexo LA1, para
a legislação que regulamenta
o processo de AIA,
e o Glossário.

Ver Secção V do Decreto-
Lei n.º 69/2000,
de 3 de Maio,
com a redacção que lhe
foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 197/2005,
de 8 de Novembro.

Ver Glossário.

A Monitorização inicia-se em
geral na fase de obra,
podendo, por vezes, iniciar-
se antes da obra, se houver
necessidade de aferir a
situação de referência.
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O RECAPE tem por objectivo a verificação
de que o Projecto de Execução obedece aos
critérios e condições estabelecidos na DIA,
demonstrando que se encontra em
conformidade com o seu conteúdo.

O RECAPE não constitui, desta forma,
um “EIA da fase de Projecto de Execução”,
mas um complemento ao EIA da fase
de Estudo Prévio.

Como tal, o RECAPE deve conter a
caracterização mais completa e discriminada
dos impactes ambientais relativos a alguns
dos descritores em análise no âmbito
do procedimento de AIA efectuado.

Conteúdo do RECAPE

Estudos complementares

No âmbito do RECAPE serão desenvolvidos
estudos complementares, visando
o aprofundamento e validação
das conclusões relativas aos impactes
que podem ocorrer sobre determinados
descritores em função do traçado
desenvolvido na fase de Projecto
de Execução.

Medidas de Minimização

Entre as medidas de minimização
preconizadas na DIA há que distinguir entre:

• medidas que têm implicações
na realização do projecto e/ou obrigam
à realização de estudos com um maior 
detalhe nesta fase dos trabalhos. Neste
caso, haverá interacção entre a equipa 
projectista (responsável pela elaboração
do projecto de execução) e os consultores
de ambiente, nomeadamente no que 
respeita a recomendações/sugestões 
relativamente à implantação da linha
no interior do corredor seleccionado,
e à concretização de medidas
de minimização de impactes 
anteriormente identificados;

• medidas que deverão ser integradas
no Caderno de Encargos da Obra, 
decorrentes de obrigações que
o Empreiteiro terá que cumprir. Neste 
caso são identificadas e detalhadas
as medidas/recomendações que serão 
implementadas em fase de obra, pelo 
Empreiteiro que vier a ser responsável 
pela construção do projecto. Estas 
medidas serão integradas sob a forma
de Cláusulas Ambientais no Caderno
de Encargos da Obra.

Este capítulo incidirá sobre as medidas
que se encontrem eventualmente estipuladas
na DIA e incluirão, entre outras, as
recomendações relativamente à localização
e exploração do(s) estaleiro(s) e da(s) zonas
de depósito de terras, implicando:

• Listagem de condicionantes a ter
em conta na escolha de locais para
os estaleiros;

• Produção de Carta de Condicionantes
para a localização de estaleiros;

• Plano de desactivação e recuperação 
dos locais de estaleiros, com definição 
das acções/medidas envolvidas;

• Plano de Gestão do Estaleiro.

Para além das medidas a incorporar
no Projecto de Execução e das medidas a
implementar em fase de obra, e que deverão
ser incluídas no Caderno de Encargos, haverá
lugar à identificação de acções de controlo,
a serem implementadas pela REN, S.A.,
quer durante a fase de construção, quer
de exploração.

Na fase de construção, as medidas
de controlo da responsabilidade
da REN, S.A. podem ser sintetizadas
no Plano de Acompanhamento Ambiental.

Na fase de exploração as acções de controlo
poderão ser integradas no Plano
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190 No que diz respeito
ao descritor Património,
haverá que complementar
a análise efectuada no EIA,
de acordo com
as disposições do IPA
(metodologia acordada
com a REN, S.A.), relativas
à redefinição da metodologia
para caracterização
do património.

Ver Anexo LA20.
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de Monitorização ou fazer parte do Sistema
Integrado de Gestão da Qualidade, Ambiente
e Segurança da REN, S.A.

Plano de Monitorização

O RECAPE incluirá a pormenorização
dos planos de monitorização apresentados
no EIA ou constantes da DIA.

O Plano de Monitorização deve conter uma
descrição pormenorizada dos programas de
monitorização a adoptar.

Estrutura do RECAPE

O RECAPE constitui um documento que
descreve e demonstra o cabal cumprimento
das condições impostas na DIA.

Deste modo, e tendo em conta os seus
objectivos, o RECAPE será constituído,
no mínimo, por um Sumário Executivo
(resumo das informações constantes
do RECAPE) e pelo relatório específico
de conformidade do projecto de execução.

Sumário Executivo

Constitui um resumo do RECAPE, salientando
as matérias abordadas e principais
conclusões.

Este sumário não excederá 10 páginas,
conforme exigido na Portaria n.º 330/2001
de 2 de Abril de 2001.

Relatório

Introdução

Da Introdução deverão constar a:
• Identificação do projecto
e do proponente;

• Identificação da entidade licenciadora;

• Identificação dos responsáveis
pelo RECAPE;

• Apresentação dos objectivos,
da estrutura e do conteúdo do RECAPE.

Antecedentes

Neste ponto deve fazer-se um resumo
dos antecedentes do procedimento de AIA,
transcrevendo-se ou apresentando-se em
anexo a DIA e referindo-se os compromissos
assumidos pelo proponente no EIA,
nomeadamente no que respeita às medidas
de minimização, potenciação
e compensação.

Análise de conformidade com a DIA

Neste capítulo apresentar-se-á
a Conformidade Ambiental do Projecto
de Execução com a DIA, devendo
incluir-se o seguinte:

a)Descrição das características
do projecto, incluindo as cláusulas
do caderno de encargos, que asseguram
a conformidade com a DIA;

b)Descrição dos estudos e projectos 
complementares efectuados, necessários
ao cumprimento das condições 
estabelecidas na DIA;

c) Inventário das medidas de minimização,
incluindo medidas de gestão ambiental,
a adoptar em cada fase (construção/
exploração/desactivação), a respectiva 
descrição e calendarização;

d)Apresentação de outra informação 
considerada relevante (por exemplo, 
correspondência trocada com as diversas
entidades, estudos e projectos 
complementares).

Monitorização

O Plano Geral de Monitorização será
pormenorizado, devendo incluir:

i) Parâmetros a monitorizar;

ii) Locais e frequência das amostragens
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Ver Capítulo 3 da presente
Secção.

Ver Portaria n.º 330/2001,
de 2 de Abril
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ou registos, incluindo a análise
do seu significado estatístico;

iii) Técnicas e métodos de análise
ou registo de dados e equipamentos 
necessários;

iv) Relação entre descritores ambientais
a monitorizar e parâmetros 
caracterizadores da construção,
do funcionamento ou da desactivação
do projecto ou de outros factores 
exógenos ao projecto, procurando 
identificar os principais indicadores 
ambientais de actividade do projecto;

v) Métodos de tratamento dos dados;

vi) Critérios de avaliação dos dados;

vii) Tipo de medidas de gestão ambiental
a adoptar na sequência dos resultados 
dos programas de monitorização;

viii) Periodicidade dos relatórios
de monitorização, respectivas datas
de entrega e critérios para a decisão sobre
a revisão do programa de monitorização.

Cartografia

Deverá incluir-se a seguinte cartografia,
à escala 1:25 000:

• Implantação do traçado da linha, 
devendo ser delimitado o corredor
e a área de estudo;

• Condicionantes à localização
dos estaleiros;

• Habitats;

• Ocorrências patrimoniais;

• Outra considerada relevante, tendo
em conta as especificidades do projecto.

Anexos

Dos anexos deverão constar, pelo menos,
o seguinte:

• DIA;

• Descrição do Projecto;

• Relatório de prospecção arqueológica
validado pelo Instituto de Gestão do 
Património Arquitectónico e Arqueológico;

• Condicionantes à localização
dos estaleiros;

• Plano de Acompanhamento Ambiental
da Obra;

• Programas de Monitorização;

• Estudos solicitados na DIA.

Avaliação do RECAPE

O proponente remete à entidade licenciadora
o Projecto de Execução com um relatório
que demonstra a sua conformidade
com a DIA.

A avaliação do RECAPE poderá ser feita
em sede de licenciamento, pela entidade
competente para o licenciamento, ou pela
Autoridade de AIA. A definição da entidade
responsável pela avaliação está claramente
definida na DIA.

Caso seja necessário a apreciação
pela Autoridade de AIA, esta remete
a documentação para a CA.

A CA, no prazo de 40 dias contados
a partir do seu recebimento, emite e envia
à Autoridade de AIA um parecer sobre
a conformidade o Projecto de Execução
com a DIA.

Caso este parecer conclua pela não
conformidade do Projecto de Execução

O traçado da linha deverá
apresentar a identificação
dos apoios e as distâncias
quilométricas à origem.
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com a DIA, deve fundamentar as razões
daquela conclusão e indicar expressamente
as medidas que o Projecto de Execução
deve observar ou a necessidade
da sua reformulação.

Caso este parecer conclua pela conformidade
do Projecto de Execução com a DIA,
a Autoridade de AIA notifica a entidade
licenciadora e o proponente, que fica
obrigado ao cumprimento das condições
constantes no parecer.

CAPÍTULO 3
Monitorização

O que é a monitorização?

A monitorização é uma das actividades que
integram a fase de pós-avaliação, qualquer
que seja a fase de desenvolvimento
do projecto em que se elaborou o EIA.

Compreende uma série de actividades,
antecipadamente programadas,
de observação, medição e registo.

A responsabilidade pela sua efectivação
é do proponente, em conformidade com um
Plano previamente aprovado pela Autoridade
de AIA, a quem compete a sua apreciação.

Quais os objectivos da monitorização?

A monitorização tem como objectivo
“permitir a avaliação da eficácia das medidas
previstas no procedimento de AIA para evitar,
minimizar ou compensar os impactes
ambientais significativos decorrentes da
execução do respectivo projecto.”

Como é organizada a monitorização?

A Monitorização deve ser conduzida
de acordo com o Plano estabelecido na DIA
e/ou no EIA e pode compreender vários
Programas, consoante os descritores
ambientais a monitorizar.

Para cada descritor deve ser delineado
um Programa que clarifique os objectivos
da monitorização, as tarefas a realizar
e as datas em que deverão ter lugar.

Os objectivos da monitorização consistem
na definição do que se pretende avaliar,
como por exemplo, a mortalidade da avifauna
por colisão/km/ano causada por uma
determinada linha.

As tarefas deverão ser descritas de forma
clara e concisa, detalhando a forma da sua
execução, como, por exemplo, a localização
dos pontos de observação das zonas
a monitorizar e a forma de registo
das observações.

As datas deverão estar de acordo com
a periodicidade prescrita e corresponder
a períodos significativos, como, por exemplo,
a altura de nidificação ou de acasalamento.

Como se comunicam os resultados
da monitorização?

Os resultados da monitorização são
transmitidos à Autoridade de AIA através
de Relatórios de Monitorização (RM),
em prazos fixados na DIA ou no EIA.

O RM tem uma estrutura definida na Portaria
n.º 330/2001, de 2 de Abril, que engloba,
genericamente, o seguinte:

Introdução

• Identificação e objectivos
da monitorização objecto do RM;

• Âmbito do RM:
> descritores ambientais que são 
considerados (factores monitorizados);

> limites espaciais e temporais
da monitorização (onde e quando);

• Enquadramento legal;

SECÇÃO 5
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• Apresentação da estrutura do relatório;

• Autoria técnica do relatório.

Antecedentes

• Referência ao EIA, à DIA, ao plano 
geral de monitorização apresentado
no RECAPE, a anteriores RM
e a anteriores decisões da autoridade
de AIA relativas a estes últimos;

• Referência à adopção das medidas 
previstas para prevenir ou reduzir
os impactes objecto de monitorização. 
Eventual relação da calendarização
da adopção destas medidas em função 
dos resultados da monitorização;

• Referência a eventuais reclamações
ou controvérsia relativas aos descritores

ambientais objecto de monitorização.

Descrição dos programas de monitorização
(para cada descritor ambiental)

• Parâmetros a medir ou registar. Locais
de amostragem, medição ou registo;

• Métodos e equipamentos de recolha
de dados;

• Métodos de tratamento dos dados;

• Relação dos dados com características
do projecto ou do ambiente exógeno
ao projecto;

• Critérios de avaliação dos dados.

Resultados dos programas de monitorização
(para cada descritor ambiental)

• Resultados obtidos;

• Discussão, interpretação e avaliação 
dos resultados obtidos face aos critérios
definidos;

• Avaliação da eficácia das medidas 
adoptadas para prevenir ou reduzir
os impactes objecto de monitorização;

• Comparação com as previsões 
efectuadas no EIA, incluindo, quando 
aplicável, a validação e a calibração
de modelos de previsão.

Conclusões

• Síntese da avaliação dos impactes 
objecto de monitorização e da eficácia 
das medidas adoptadas para prevenir
ou reduzir os impactes objecto
de monitorização;

• Proposta de novas medidas
de minimização e/ou de alteração
ou desactivação de medidas já adoptadas;

• Proposta de revisão dos programas
de monitorização e da periodicidade
dos futuros relatórios de monitorização.

Anexos

Os Anexos deverão conter, pelo menos,
o seguinte:

• Registos da monitorização (por exemplo,
impressos preenchidos no campo, no caso
da avifauna e fichas de medições, no caso
do ambiente sonoro);

• Representação cartográfica dos pontos
de amostragem;

• Registos fotográficos.

CAPÍTULO 4
Auditorias

O que é a auditoria?

A auditoria é uma actividade complementar
da monitorização, que também integra
a pós-avaliação.

SECÇÃO 5
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A auditoria visa a verificação e validação
da prática efectiva da monitorização
e suporta a tomada de eventuais decisões
relativamente à aplicação de medidas,
no sentido do seu ajustamento à evolução
das condições do meio afectado.

A quem compete a actividade de auditoria?

A responsabilidade da auditoria
é da Autoridade de AIA, que tem a seu cargo
a determinação do âmbito e a realização
de auditorias para verificação
da conformidade do Projecto de Execução
com a DIA, bem como para averiguação
da exactidão das informações prestadas
nos relatórios de monitorização.

Para cada auditoria, a Autoridade de AIA
designa os seus representantes, que podem
ser consultores convidados.

De que consta uma auditoria?

No decorrer de uma auditoria, o proponente
é obrigado a fornecer aos auditores todos
os dados respeitantes ao projecto que
lhe sejam solicitados, bem como facilitar
o acesso a todos os locais relacionados
com o desenvolvimento do projecto.

Estas auditorias, bem como toda
a informação a prestar no seu decurso,
são da exclusiva responsabilidade
do Proponente, podendo, no entanto,
este recorrer a apoio de consultores externos.

A REN, S.A., no âmbito
do Sistema Integrado
de Gestão da Qualidade,
Ambiente e Segurança,
realiza anualmente várias
auditorias internas,
e é periodicamente auditada
por entidades externas
(por exemplo pela entidade
certificadora).
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